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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
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Número~ 3SS Ix:! ( )!:-) o Secretário da Mesa

/
Assunto: Imposiçãode quotasde detençõese contra-ordenaçõesa efectuarpelaPSP

Destinatário: MinistériodaAdministraçãoInterna

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

Nasuaediçãode hoje(dia14de Abrilde 2010)o jornalDiáriode Notícias,noticiaque a Direcção

Nacionalda Políciade SegurançaPúblicaestabeleceuquotasmínimasa atingirpeloscomandos

dessaforçade segurançaemtodoo país,quantodesignadamentea detençõesa efectuar,armas

a apreender,contra-ordenaçõesa instaurar,viaturasa controlarpelos radares,estesde álcool,

autos de notícia a arrumadores,operaçõesde fiscalizaçãoa segurançaprivada, viaturas a

rebocare a bloquear.
Estanotíciaé confirmadapelossindicatosda PSPe são reveladospormenores,designadamente

quantoa quotasconcretamenteestabelecidasparao ComandoMetropolitanodo Porto.

Refere aindao Diáriode Notíciasque em Abril de 2009,o Ministroda AdministraçãoInterna,

questionadosobrea existênciade quotasdestanatureza,desmentiucategoricamenteessefacto,

afirmandonãohavernenhumainstruçãonemdo MAl nemda PSPnessesentido.Ora,os dados

agora noticiadoscontémelementosque parecemirrefutáveis,quanto à fixação de objectivos

quantitativosparaa actividadeoperacionalda PSP,cujaconfirmaçãoterá mesmosido feita pela

DirecçãoNacionalda PSP,invocandonecessidadesdecorrentesda avaliaçãode desempenhono

âmbitoda AdministraçãoPública.

Se podemosconsiderarcompreensívelque a PSP possaestabelecerobjectivosquantificados

quanto á realizaçãodeterminadostipos de operações,designadamentede fiscalização,já se

afiguraabsurdoquetalquantificaçãopossaserestabelecidaemfunçãode sançõesa aplicar.

Aliás, a fixação de tais quotas aponta, não para a acção preventivaque deve caracterizar

fundamentalmentea actividadepolicial,mas para actividadesorientadaspara aquilo que os

cidadãosvulgarmentedesignamcomo"caça à multa",em que a acçãopolicialassentanuma

vertenteessencialmenterepressiva.Segundoessecritério,o sucessoda acçãopolicialnãopassa

D REQUERIMENTO

,a)

PERGUNTA

,a)



__ '-0. -". ...... --- . -

.............

:PCP~
,
, nn_n_nnn___n n_n___.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

pelaprevençãode infracções,maspassaprecisamentepelaocorrênciado maiornúmeropossível

de infracções.Se por acréscimo,a avaliaçãoindividualdos agentesda PSPpassapelonúmero

de acçõesrepressivasque levama cabo,maiorseráaindaa perversidadedestasistema.

Nestestermos,aoabrigoda alínead)doartigo1560daConstituiçãoe daalínead) don.o1 do
artigo4° do Regimentoda Assembleiada Repúblicaperguntoao Ministérioda Administração
Interna,comojustificaa imposiçãodequotasparaa actividadeoperacionalda PSPnostermos
acimadescritose se considerarazoávelque a avaliaçãodo desempenhodessaforçade
segurança.seja determinadapelo númerode detençõesou autos de contra-ordenação
efectuados.

Paláciode SãoBento,14deAbrilde 2010
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